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Saquarema, 06 de novembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.473 
DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei;
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional do Servidor Municipal Gernandes 
Jose da Silva, vinculado à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, matrícula nº 7620, 
do cargo de “Professor MG-2D Geogra-
fia” para “Professor MG-2E Geografia”, 
previsto no art. 6º da Lei Municipal nº 
1.081/2010, conforme solicitação feita 
através do Processo Administrativo nº 
15.917 em 29 de agosto de 2024.
Proceda ao Departamento Pessoal da 
Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, as anotações de 
estilo nos assentamentos funcionais do 
referido servidor, adotando-se as demais 
providências relativamente a nova faixa 
salarial e de referência dos enquadra-
mentos ora determinados, a partir desta 
data. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 06 de novembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.474 
DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Pedro Paulo Fernandes de 
Souza, matrícula nº 961115, do cargo co-
missionado de Coordenador de Atividade 

– Categoria A, do Centro Municipal de 
Educação Menaldo Carlos de Magalhães, 
vinculado à Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecno-
logia, produzindo seus efeitos a partir de 
04 de novembro de 2024.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 06 de novembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.475 
DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Julio Cesar Jardim de Carvalho, 
matrícula nº 9507750, do cargo comissio-
nado de Administrador Regional, Símbolo 
CCE-11, vinculado à Secretaria Municipal 
de Transporte e Serviços Públicos, produ-
zindo seus efeitos a partir de 04 de no-
vembro de 2024.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 06 de novembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.476 
DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Designar a servidora Layla Garrido Perei-
ra, Assessor de Faturamento, matrícula nº 
218740, para exercer a função de Ouvido-
ria SMS, vinculada à Secretaria Municipal 
de Saúde, sem prejuízos do exercício de 
suas funções, produzindo seus efeitos a 
partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 06 de novembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.477 
DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Barbara dos Santos Machado, 
para exercer o cargo comissionado de 
Coordenador de Atividade – Categoria A, 
no Centro Municipal de Educação Menal-
do Carlos de Magalhães, vinculado à Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, produzin-
do seus efeitos a partir de 05 de novem-
bro de 2024.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 06 de novembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.478 
DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Jorge Luiz de Oliveira Nascimen-
to, para exercer o cargo comissionado de 
Administrador Regional, Símbolo CCE-
11, vinculado à Secretaria Municipal de 
Transporte e Serviços Públicos, produzin-
do seus efeitos a partir de 05 de novem-
bro de 2024.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 06 de novembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

EXTRATO DO TERMO 
DE HOMOLOGO

Processo Administrativo nº 3.864/2024.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
90029/2024.
Objeto: Aquisição de veículo do tipo Van 
para atender a demanda da Organização 
da Sociedade Civil, denominada Lar das 
Crianças Especiais de Saquarema – LA-
CES, destinada por meio de emenda par-
lamentar n° 0013, código 202338610013.
Homologo o resultado do julgamento do 
respectivo procedimento licitatório, e ato 
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de adjudicação, em favor da empresa CLJ 
Veículos LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 
30.262.049/001-83, situada na Rua Vigá-
rio João José Rodrigues, nº 905 – sala: 
64 – Centro – Jundiaí/SP - CEP: 13.201-
001, o item 1, com o valor total de R$ 
324.800,00 (trezentos e vinte e quatro mil 
e oitocentos reais).
Saquarema, 31 de outubro de 2024.
Daniele Borges dos Santos Vignoli
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE 
RATIFICO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 15.887/2024
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo ad-
ministrativo, confirmado através da emis-
são do parecer favorável da Assessoria 
Jurídica e ainda da análise conclusiva da 
Controladoria Geral do Município, a inexi-
gibilidade de licitação, em favor da empre-
sa Centro de Biologia Experimental Oce-
anus LTDA – CNPJ nº 28.383.198/0001-59 
situada na  Rua Aristides Lobo, nº 48, – 
Rio Comprido – Rio de Janeiro/RJ, para 
fins de contratação de laboratório espe-
cializado em análise de amostra de água 
marinha visando prestação de serviços 
de coleta, preservação, transporte, arma-
zenamento, recebimento, análise labora-
torial e laudo técnico conclusivo da qua-
lidade da água, conforme exigências do 
Programa Bandeira Azul pelo valor total 
de R$ 423.995,76 (quatrocentos e vinte e 
três mil, novecentos e noventa e cinco re-
ais e setenta e seis centavos), fundamen-
tado no art. 74, inciso III, alínea h,  da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
Saquarema, 06 de novembro de 2024.
Rafael da Costa Castro
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

PORTARIA SMART Nº 255 
DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024

A Secretaria Municipal de Administração, 

Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 124, § 2º da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Cancelar a Licença para Tratar de Inte-
resses Particulares concedida a(o) servi-
dor(a) municipal Idelio Martins da Mota, 
matrícula nº 7703, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Transporte e Serviços Públi-
cos, a partir da data 04/11/2024, conforme 
o Processo nº 20.069/2024.
Saquarema, 04 de novembro de 2024.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 256 
DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 
pela Lei nº 836/2006.
RESOLVE:
Conceder Licença à Gestante a servido-
ra municipal Geovana Barbosa Amorim 
Simao, matrícula nº 8794, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, por 180 
dias com data retroativa a 28/10/2024, 
que se estenderá até 25/04/2025, confor-
me o Processo nº 20.013/2024.
Saquarema, 04 de novembro de 2024.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

   PORTARIA Nº 54 
DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024.

A PRESIDENTE DO IPRES - Instituto de 
Previdência  dos Servidores Municipais 
de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais;
Considerando o processo de revisão nº 
192/2022, afim de adequar o ato de fixa-
ção de proventos de aposentadoria por 
Invalidez de Edilza Tavares da Silva, auxi-

liar de enfermagem, matricula 6475-1, ref: 
SH3-3214, processo nº 119/2014.
RESOLVE
Art.1º Retificar a Portaria nº 49/2015, 
publicada no D.O.S do dia 19 de abril de 
2015, edição 2885.
Art.2º Refixar os proventos para o valor 
de R$ 1.448,20 (mil, quatrocentos e qua-
renta e oito reais e vinte centavos), sendo 
utilizado para cálculo: vencimento de R$ 
1.279,81 (mil, duzentos e setenta e nove 
reais e oitenta e um centavos), adicional 
por tempo de serviço de R$ 38,39 (trin-
ta e oito reais e trinta e nove centavos) 
referente a 3% bem como a  verba de in-
salubridade no valor de R$ 130,00 (cento 
e trinta reais) equivalente a 20%, valores 
que serão devidamente atualizados, con-
forme os reajustes especificados em Lei, 
com efeitos retroativos ao dia 19 de abril 
de 2015, respeitando a prescrição.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 05 de novembro de 2024.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente.

PORTARIA N° 01 
DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

Convoca a 1ª Conferência Municipal de
Meio Ambiente e publica o Regulamento.
O Secretário Municipal de Meio Ambiente 
de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, e:
Considerando que o Ministério do Meio 
Ambiente e Mudança do Clima convo-
cou a 5ª Conferência Nacional do Meio 
Ambiente – 5ª CNMA, através da Porta-
ria GM/MMA nº 1.079, de 10 de junho de 
2024;
Considerando a Conferência Municipal 
de Meio Ambiente (CMMA) como etapa 
preparatória para a Conferência Nacional 
de Meio Ambiente;
Considerando que a CMMA é uma ins-
tância primordial de participação da popu-
lação na defesa e preservação do meio 
ambiente para as atuais e futuras gera-
ções.
RESOLVE
Art. 1º Fica Convocada a 1ª Conferência 
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